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1. Precisar conceitos

Fala-se em suicídio assistido quando alguém, idealmente um médico,
conscientemente fornece os meios para cometer suicídio a um paciente
competente que voluntariamente lho pede, para que o dito paciente os
possa usar de forma independente para terminar a vida(1).

Já eutanásia, do grego euthanatos, ευθανασία, boa morte ou morte
que beneficia a pessoa que morre, significa a morte facilitada de uma pes-
soa para quem a morte se julga melhor alternativa à vida e a intervenção
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para designar conjuntamente a eutanásia ativa voluntária e o suicídio assis-
tido. não se tratava, porém, em nenhuma das propostas discutidas e vota-
das, apenas de despenalização. tratava-se da regulamentação da morte a
pedido. A distinção não é despicienda: a inserção de cláusulas de exclusão
da culpa/ilicitude tem ao menos a vantagem de manter o ónus da invoca-
ção e prova no agente, o que será um fator desencorajante. A opção regula-
tória, que se concentra no modus operandi, tem, pelo contrário, um efeito
de banalização da conduta(7): com a regulamentação da eutanásia, esta
passa de uma prática discreta e de ultima ratio a política pública.

2. Autonomia da vontade

no recente debate acerca da despenalização — mais propriamente,
da regulamentação - da eutanásia e do suicídio assistido, um dos argumen-
tos esgrimidos com maior vigor é o da autonomia da vontade.

esta questão, tantas vezes repetida, levanta desde logo dúvidas: auto-
nomia sobre o quê? A vontade de um indivíduo, mesmo em grande sofri-
mento e sem que (aparentemente) o seu exercício afete ninguém a não ser
ele próprio, é um argumento ético de valor máximo?

De um ponto de vista jurídico, é inevitável perguntar que vontade?
Como foi formada, como foi expressa, que mecanismos de proteção da
pureza na formação da vontade e da coerência com a declaração podem
existir? Um paciente terminal, com dores e compreensível sofrimento psi-
cológico, muitas vezes internado, fora da sua casa, dependente de médi-
cos, enfermeiros e outros cuidadores de saúde, medicado, tem por natureza
a vontade viciada, quando não está acidentalmente incapaz.

outro argumento frequentemente esgrimido contra os que ousam
manifestar preocupação com a permissão da morte a pedido é o que de
quem nunca passou por isso, porque não é doente ou porque nunca viveu
uma situação do género com pessoas próximas, não tem autoridade moral
para discutir o problema.

Acontece que a saúde — a nossa e a dos que amamos — é um estado
temporário que não augura nada de bom, diz o povo; um indivíduo saudá-
vel é um doente mal estudado, dizem os médicos. se não passámos ainda
por uma situação em que a eutanásia, o suicídio assistido, a boa morte seja
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(7) (LAvI, 2003).

consciente e voluntária de outra pessoa nessa facilitação por ação ou por
omissão(2).

A eutanásia voluntária ativa ocorre quando um médico intencional-
mente administra os meios para causar a morte a um doente que voluntaria-
mente lhe pede que o faça. Para que se possa falar de voluntariedade quando
se fala de eutanásia é preciso que o doente seja — e esteja — de formar e
expressar a sua vontade e que esta não esteja viciada por erro ou coação.

A eutanásia não voluntária é particularmente problemática pela
ausência do elemento autonomia (ao menos, atual), já que envolve doentes
que não são ou não estão capazes de formar e/ou de manifestar a sua von-
tade, sendo a decisão tomada por terceiros, normalmente seus representan-
tes legais(3).

Por ortotanásia, também por vezes designada eutanásia passiva ou
por omissão(4), entende-se a prática pela qual a equipa médica não pro-
longa ou deixa de prolongar através de meios artificiais e desproporciona-
dos a vida de um doente incurável ou em sofrimento intolerável. também
esta pode ser voluntária ou não voluntária.

Diferentes destas são ainda as situações em que o médico prescreve
uma medicação com o fim de atenuar situações de sofrimento profundo,
bem sabendo que isso pode implicar que a morte sobrevenha mais rapida-
mente. estas atuações são defendidas por alguns(5) por aplicação da dou-
trina do duplo efeito, que define os pressupostos para que seja moralmente
permissível adotar uma atitude que tenha simultaneamente consequência
positivas e negativas: a ação deve ser boa ou moralmente neutra; o efeito
positivo deve resultar do ato e não do efeito negativo; o efeito negativo
não deve ter sido diretamente desejado, mas deve ter sido previsto e tole-
rado; o efeito positivo deve ser mais forte que o negativo, ou ainda, ambos
devem ser iguais. muitas vozes, porém, discordam e entendem que não há
distinção moralmente relevante entre estes casos e os de eutanásia ativa(6),
ainda que, do ponto de vista da intenção do agente, aqueles estejam mais
próximos do dolo eventual.

o debate recente centrou-se naquilo que se chamou a despenalização
da morte assistida. Usou-se neste contexto a expressão morte assistida
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e, finalmente, o facto de não haver uma diferença ética substancial entre a
recusa de tratamento e da ortotanásia — toleradas na maioria dos países e,
em muitos, regulada — e a morte assistida(12).

É verdade que, por vezes, nem os melhores cuidados paliativos são
suficientes e os pacientes pedem para que a morte seja antecipada porque a
dor continua a ser difícil de suportar, por sofrimento moral, falta de sentido,
perda de independência ou a ideia de perda de dignidade(13). nesses casos,
a abordagem virtuosa é levada a favorecer a permissão de morte a pedido,
guiada pelas virtudes da compaixão e do respeito de quem facilita a morte,
da coragem e dignidade do moribundo(14), a que acrescem considerações
de justiça(15) (distributiva) numa sociedade com recursos limitados.

muitos defendem que não há distinção moral relevante entre a recusa
voluntária de alimentação e hidratação, de medidas terapêuticas ou de
suporte à vida — a ortotanásia — e o suicídio assistido e a eutanásia, pelo
que sendo aquelas práticas defendidas pela classe médica, toleradas e até
reguladas, também estas o devem ser(16).

os argumentos mais fortes a favor da permissão da eutanásia e do
suicídio assistido têm subjacente uma lógica utilitarista de que o individuo
é o melhor juiz e guardião dos seus próprios interesses e da busca pelo
maior bem, ou bom, para o maior número(17) ou, no caso das decisões de
fim de vida, daquela que assegure mais elementos positivos contra ele-
mentos negativos.

o respeito pela autonomia é, como já dissemos, o argumento mais
esgrimido a favor da eutanásia(18): saber que morrer pode não ser muito dife-
rente de estar morto, que se pode decidir o momento e as condições em que
se vai morrer, é um conforto para muitos(19). É uma manifestação do desejo
de domar a morte(20), mas também um reflexo de alguma megalomania
médica: quando já nada se pode oferecer ao doente, oferece-se a morte(21).

outro argumento a favor da permissão da eutanásia e do suicídio
assistido é o da neutralidade do estado. o argumento está diretamente
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ponderável, há sérias hipóteses de virmos a passar; e ainda que a sorte
venha a ditar que fiquemos do lado favorável da estatística, não teremos
todos o direito de participar num debate acerca de um ponto tão importante
da nossa vida em sociedade?

reclamamos, pois, o direito de participar desse debate: haverá cir-
cunstâncias em que, porque a vida não merece ser vivida, deve ser permi-
tido matar? Deve a lei consagrá-las aprioristicamente? mais, é legítimo ao
serviço nacional de saúde, i.e., ao estado, matar ou patrocinar, com pes-
soal, medicamentos e outros meios, a morte?

3. Posições sobre a eutanásia

Há três tipos de posições acerca da eutanásia: a de que esta é sempre
moralmente errada; a de que há situações em que ela se justifica, mas que os
riscos para os indivíduos e a sociedade são demasiado grandes para que possa
existir uma política pública de despenalização, regulamentação ou até de
mera tolerância; e a de que a eutanásia constitui um benefício para um indivi-
duo e para sociedade, é eticamente correta e deve ser legalmente permitida(8).

As posições são simples, mas os argumentos são muitos e densos.
Fizemos uma revisão da literatura com vista a identificar os principais, não
esquecendo que muitas vezes os argumentos têm raízes ou posições filosó-
ficas subjacentes, sobretudo correntes deontológicas, correntes utilitaristas
e abordagens decorrentes das virtudes aristotélicas(9).

os argumentos a favor da eutanásia e do suicídio assistido têm sem-
pre por base a ideia de que há circunstâncias em que a vida não merece ser
vivida, não tem valor ou dignitas.

são fundamentalmente cinco: a compaixão, a necessidade de priori-
zação dos cuidados de saúde, o respeito pela autonomia individual, a
ausência de evidências para a tese de que a permissibilidade da morte
assistida levará inexoravelmente à eutanásia não voluntária e daí, à euge-
nia, conhecida como a tese da ladeira escorregadia ou slippery slope(10/11)
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os defensores da morte a pedido afirmam, pelo contrário, que a ques-
tão da qualidade da vida e, consequentemente, a decisão de lhe pôr termo
não decorre de qualquer desrespeito pela vida, antes de um profundo res-
peito por ela(28). tratar-se-ia, nestes casos, de evitar sofrimento e de asse-
gurar uma vida digna, com qualidade.

se é verdade que é objetivo de todos evitar o sofrimento, também é
certo que a vida envolve sofrimento. todos sofremos dores, físicas e emo-
cionais, desapontamentos, obstáculos, medos e angústias: é a condição
humana. Quem é o árbitro da dignidade ou da qualidade de uma vida? Há
quem, saudável e rico, não consiga lidar com a existência e há quem,
doente e pobre, seja feliz em estar vivo.

esta questão não se limita, é claro, à morte assistida ou a pedido e tam-
bém se coloca no debate sobre o aborto. A diferença fundamental entre o
embrião ou o feto e o doente terminal é que o árbitro é, neste caso (ainda que
nem sempre, nos casos de eutanásia não voluntária) o próprio e é por isso que
o debate sobre a boa morte não é exatamente igual ao debate sobre o aborto:
o argumento da liberdade individual, da autonomia da vontade, é inaplicável
ao nascituro. Há, ainda assim, óbvios pontos de contacto e mesmo o ponto de
separação fundamental — a vontade — tem muito que se lhe diga.

Desde logo, porque a vontade pode não ser atual: pode ter sido decla-
rada numa altura em que o indivíduo ainda estava capaz de escolher e se,
quando chega a altura de a executar, a pessoa não está em condições de a
confirmar, apenas se pode presumir que ela se mantém ou que são essas
exatamente as circunstâncias para as quais foi declarada.

Por outro lado, uma manifestação de vontade formada e declarada
num momento em que alguém apenas prevê, imagina, o que quererá em
determinadas circunstâncias — de sofrimento extremo, de dependência de
suporte artificial à vida, de incapacidade de comunicar ou até de reconhe-
cer os seus familiares — não pode ter a mesma valoração que tem uma
vontade formada e declarada no momento em que se está realmente nessa
situação.

Finalmente, ainda que a pessoa esteja em condições de expressar a
sua vontade no momento em que decide que e existência é insuportável,
uma vontade formada num tal estado, de profundo sofrimento, em que a
vida parece não ter mais nada para oferecer, muitas vezes hospitalizado,
longe de casa e da família, sentindo que pesa emocional e financeiramente
nos familiares, é a definição jurídica de vontade viciada.
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ligado à autonomia, mas vai para além dela: o estado não pode favorecer
ou penalizar determinados princípios morais, antes deve deixar o indiví-
duo decidir por si próprio. o direito natural seria, nesta conceção, antide-
mocrático(22).

É um argumento baseado na teoria da Justiça de rAWLs, segundo a
qual o estado só pode adotar políticas e normas que respeitem todas as
conceções de bem e justo(23) possíveis numa sociedade. também ArIstóte-
Les defendia que o estado não pode impor uma única conceção de
εὐδαιμονία ou eudaimonia, de desenvolvimento ou florescimento humano,
antes deve criar condições para que cada individuo possa prosseguir o seu
desenvolvimento de acordo com a sua própria noção(24). É esta a possivel-
mente a origem da noção de pursuit of Happiness como direito inalienável
constante da Declaração de Independência dos eUA(25).

4. A vida

na base do debate sobre a boa morte está o debate sobre a vida. A vida
é santa, intocável, algo que está acima ou além do nosso juízo moral?

Limitemos aqui o debate à vida humana: toda a vida é santa, a dos
embriões, dos fetos, dos deficientes profundos, dos doentes terminais ou,
pelo contrário, existe um critério moral, o da qualidade da vida, que se
pode sobrepor ao valor da vida?

esta é a primeira questão à qual é preciso responder. Ainda assim,
aceitar que a vida é santa não é necessariamente negar a morte assistida.
os defensores da santidade da vida, com bases religiosas, como s. tomás

De AQUIno(26) ou clássicas, como ArIstóteLes(27), serão, é verdade, sempre
contra a permissão e regulamentação de atos que envolvam tirar uma vida,
sejam quais forem as motivações subjacentes. Ainda assim, não excluem a
legítima defesa ou o estado de necessidade desculpante em certas circuns-
tâncias e esta última é a que os ordenamentos que de alguma forma legali-
zaram a eutanásia usam com maior frequência.
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versivelmente inconsciente, sem qualquer possibilidade de interação com
o meio e muito para além do que, aos olhos de muitos, é uma vida que
valha a pena. mas os recursos não acompanham a medicina: pelo contrá-
rio, têm uma tendência inversamente proporcional e já se há muito se
fazem ouvir vozes utilitaristas que defendem que, face à escassez, alguns
cidadãos com menor utilidade para a sociedade podem legitimamente ver
recusados cuidados de saúde(30).

o debate tem, pois, um contexto: um contexto económico — a inver-
são da pirâmide demográfica, as externalidades negativas da evolução da
ciência e da técnica médicas, o aumento de tempo de vida, o preço dos cui-
dados paliativos, sobretudo quando avaliado em quality adjusted life years
—, mas tem também um contexto social mais amplo: a morte não é, na
modernidade, um fenómeno natural: é vergonhosa e objeto de interdição.

A morte do outro não pode ser sentida e ainda que nos falte apenas
um ser e todo o mundo fique despovoado não podemos dizê-lo em voz
alta: o luto é para algo para ser experienciado em privado e, em público, é
de bom tom que esteja escondido(31).

o moribundo, esse é privado da própria morte: primeiro, deve escon-
der—se dele que está a morrer, esse é o primeiro dever da família e do
médico e, depois, quando a verdade escapa, deve morrer tranquilo, sem
sofrimento, assético, sem traumatizar a família nem gastar dinheiro ao
estado. se quiser partir mais cedo — com menos custo ao erário público —
isso deve ser-lhe permitido, o que só por si é uma forma de encorajamento.

A autonomia da vontade do doente que vai morrer — que é privado
dos seus direitos, é infantilizado ou imbecilizado pelos médicos e pela
família — releva apenas quando seja para o alívio dos que vão viver.
o moribundo já não tem status porque não tem mais préstimo social e,
consequentemente, não tem dignidade. o poder sobre a própria morte só
lhe é devolvido para que ele deixe de perturbar os vivos(32): aí, recupera-se
como por milagre o respeito pela vontade do paciente e fala-se em morte
digna, que, neste contexto, significa rápida e barata.

o esquema é perfeito: a poupança é conseguida sem, aparentemente,
sacrificar princípios morais, porque a morte é justificada pela vontade do
paciente e pelo respeito pelo direito à autodeterminação(33). Compreende-
-se a atração do legislador.
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(30) (Häyry e Häyry, 1990).
(31) (ArIès, 2014).
(32) idem, ibidem.
(33) (Häyry e Häyry, 1990), (DönHoFF, et al., 1995).

os negócios celebrados com base em vontade viciada são a maior
parte das vezes anuláveis, às vezes, nulos, em regra com efeitos ex tunc,
importando a reconstituição do status quo ante, a devolução do que foi
prestado. no caso da morte a pedido, isso é impossível.

Há uma outra questão a considerar: ainda que nenhum problema hou-
vesse com a vontade, ainda que nenhum profissional de saúde tivesse obje-
ções morais a matar, a admissibilidade de tais práticas no serviço nacio-
nal de saúde é particularmente duvidosa. se por um lado fica assegurado o
acesso a uma boa morte a todos, independentemente dos recursos que
tenham — e isso é um argumento de peso quando se pondera a alternativa,
a eutanásia privatizada — por outro há uma contradição insanável entre
estas práticas e os direitos fundamentais, tanto os ditos de primeira geração
(os direitos do indivíduo contra o estado, com o direito à vida à cabeça),
como os chamados de terceira geração (os direitos do indivíduo a presta-
ções sociais do estado, com o direito à saúde na linha da frente).

o estado que tem o dever de prestar cuidados de saúde mesmo
quando são apenas paliativos, o estado que passa o tempo a proteger-nos
de nós mesmos e das nossas insensatezes, é o mesmo que decide valorar a
nossa decisão de, diante de uma circunstância que nos parece insuportável,
morrer. o mesmo estado que falha nos seus deveres quando lhe faltam
dezenas de milhar de camas para cuidados paliativos é o que decide, apro-
veitando o desespero do doente, libertar uma antes do tempo.

Como tal, pesem embora as tentativas de reduzir o problema à liber-
dade individual, ele é, na verdade, muito mais complexo. o momento que
atravessamos obriga-nos a pensar nele - por desconfortável que seja — e a
dedicar-lhe algumas páginas.

5. A utilidade como paradigma

As causas do renascimento do debate sobre a eutanásia entre nós são
ideológicas, é certo, mas ele ressurge neste preciso momento também por-
que os recursos escasseiam e o financiamento do serviço nacional de
saúde está em risco. A evolução da tecnologia médica aumenta a sobrevi-
vência, mas a grande custo, emocional e económico(29). A medicina atin-
giu o ponto em que um ser humano pode ser mantido vivo mesmo que irre-
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lidade das leis que em nova Iorque e Washington proíbem o suicídio assis-
tido. o supremo entendeu, entre outros argumentos, que a diferença entre
a recusa de tratamento, por um lado, e o suicídio assistido e a eutanásia,
pelo outro, não está na causalidade (uns e outros são causa concorrente da
morte, para além, obviamente, da doença) nem no facto de a primeira cau-
sar a morte por omissão e os segundos, por ação, diferença que pode ter
relevância legal no tipo legal de crime, mas que não descriminaliza a con-
duta. está em que, naquele, ao contrário do que acontece neste, o médico
não tem intenção de matar e não faz nenhum juiz de valor sobre a vida do
paciente e a mens rea sempre foi um fator fundamental na apreciação dos
processos criminais(38).

entre nós, o tribunal europeu dos Direitos do Homem já foi cha-
mado a pronunciar-se sobre o tema uma mão cheia de vezes(39).

no seio do Conselho da europa, só três estados permitem a eutanásia
e o suicídio assistido, a Holanda, a Bélgica e o Luxemburgo. A suíça(40)
permite uma forma mitigada de suicídio assistido. A maioria dos estados-
membro do Conselho da europa permite a recusa de tratamento e alguns,
como Portugal, têm legislação relativa às chamadas diretivas antecipadas
de vontade(41).

As questões levadas ao teDH têm-se prendido com suicídio assis-
tido e eutanásia involuntária, no contexto da dialética entre o artigo 2.º da
Convenção europeia dos Direitos do Homem, que protege o direito à vida
(e que impõe aos estados-membro obrigações não só de respeito como de
assegurar medidas efetivas de proteção, de criminalizar a sua violação(42)
e, em alguns casos, de proteger a pessoa dela própria)(43), e o art. 8.º, que
protege a vida privada (conceito que o tribunal já declarou ser amplo e
insuscetível de delimitação exaustiva)(44). só são permitidas aos estados
ingerências neste direito que não sejam arbitrárias, que prossigam fins
legítimos e sejam indispensáveis numa sociedade democrática(45).

no confronto entre estes dois direitos, o teDH decidiu, no caso que opôs
a sra. Pretty ao reino Unido(46), que o direito à vida consagrado no art. 2.º da
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(38) (gorsUCH, 2000), (WILkInson, 1990).
(39) (PUPPInCk e De LA HoUgUe, 2014).
(40) (Assembleia da república).
(41) entre nós, a Lei n.º 25/2012, de 16 de julho.
(42) (Conselho da europa, 2018a).
(43) (sArtorI, 2018).
(44) (Conselho da europa, 2018b), (sArtorI, 2018).
(45) (sArtorI, 2018).
(46) (teDH, 2002).

6. Algumas práticas

nos estados Unidos da América o direito do indivíduo à autodetermi-
nação tem sido utilizado como argumento a favor de uma suposta incons-
titucionalidade da proibição da eutanásia e do suicídio assistido.

Além da autonomia, invoca-se o direito à igualdade e à não discrimina-
ção, no sentido de que se o estado reconhece o direito ao suicídio, tem de asse-
gurar o exercício desse direito àqueles que são ou estão incapazes de o exercer
sozinhos. Contra isso, poder-se-á argumentar que a lei não consagra qualquer
direito ao suicídio, simplesmente não o penaliza, sobretudo porque penalizá-
-lo, como já aconteceu ao longo da história, é castigar as vítimas, o suicida (que
sobreviva ou mesmo morto, pela profanação do cadáver) e a sua família(34).

Depois de o estado do oregon ter legalizado a eutanásia e o suicídio
assistido(35) em resultado de um referendo realizado em 1994, de vários
outros estados federados o terem tentado sem sucesso(36) e de o Congresso
ter procurado invalidar o referendo do oregon, vários indivíduos e asso-
ciações de defesa das chamadas civil liberties levaram a questão do direito
ao suicídio assistido e da eutanásia aos tribunais federais, defendendo a
inconstitucionalidade da proibição, com diferentes resultados.

em Washington, um tribunal considerou que a decisão de um doente
terminal de pôr fim à sua vida é uma decisão íntima e pessoal, central à
autonomia e à dignidade da pessoa humana. A decisão foi revertida em
recurso: um dos argumentos invocados foi o de que o direito reclamado
não é o direito a terminar a própria vida, é um direito a que um terceiro
colabore para terminar ou termine a nossa vida a pedido.

em nova Iorque, o processo foi invertido: na primeira instância o
tribunal pronunciou-se pela inexistência de um direito constitucional ao
suicídio assistido (um dos argumentos foi que isso rapidamente levaria à
legalização da eutanásia, por ausência de relevante distinção moral entre
uma e outra) e a segunda instância reverteu a decisão com o argumento
contrário, o de que não existe distinção moral ou legal relevante entre
recusar tratamento, que é permitido, e o suicídio assistido(37).

As decisões em sentido diferente acabaram por levar o debate ao
supremo tribunal, que, no final do século XX, decidiu pela constituciona-
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(34) (gorsUCH, 2000).
(35) (Assembleia da república).
(36) sendo que, hoje em dia já outros seis estados permitem o suicídio assistido em determi-

nadas condições (Procon.org, 2018), (Assembleia da república).
(37) (gorsUCH, 2000).



vale a pena, porém, notar, que, em ambas as decisões, o teDH acei-
tou que o art. 8.º da CeDH suporta o direito a morrer no tempo e pela
forma desejada.

em 2015 o teDH foi chamado a pronunciar-se num caso de eutaná-
sia passiva, ou ortotanásia, não voluntária: o sr. Lambert, cidadão fran-
cês, tinha sofrido um acidente que o colocara em estado vegetativo, tetra-
plégico, totalmente dependente de terceiros de alimentação e hidratação
artificiais. Uma equipa do Centro Hospitalar Universitário de Liège con-
siderou que o seu estado de consciência era mínimo e que não havia
forma de comunicar com o paciente. Um colégio de médicos decidiu, ao
abrigo do Código de saúde Pública francês, interromper a alimentação e
hidratação artificiais por considerar que estes consubstanciavam obstina-
ção terapêutica não razoável, porquanto não tinham outro efeito que não o
da manutenção artificial da vida, e que o paciente putativamente não os
desejaria.

os Pais de Lambert e dois irmãos recorreram aos tribunais franceses
e acabariam por levar o caso ao teDH, alegando que as disposições do
Código de saúde Pública são incompatíveis com o art. 2.º da Convenção.

o tribunal concluiu que, em matéria de interrupção de tratamentos,
importará o cumprimento de três requisitos: a previsão de um direito e pro-
cedimento legal interno conforme ao art. 2.º; a tomada em consideração da
vontade previamente expressa pelo requerente bem como a auscultação
dos seus próximos e dos membros do corpo clínico; a consagração legal de
um direito de recurso jurisdicional para aqueles casos onde a melhor deci-
são a adotar no interesse do paciente se assume como duvidosa(53).

neste caso, o teDH acabou por decidir pela permissibilidade da
eutanásia passiva involuntária em direta violação, pensamos, do espírito
da Convenção europeia dos Direitos do Homem e das conclusões saídas
dos julgamentos de nuremberga, preocupação corajosamente manifestada
pelos cinco juízes que votaram contra(54).

os casos relativos à ajuda à morte vão continuar a crescer(55) e cedo
ou tarde o teDH será chamado a pronunciar-se sobre questões de eutaná-
sia ativa voluntária — e até não voluntária.

A posição do teDH é delicada no contexto multicultural e de relati-
vismo moral em que opera e as decisões compreendem-se melhor quando
analisadas a esta luz, mas são, ainda assim, tremendamente preocupantes.
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(53) (teDH, 2015), (gonçALves, 2018).
(54) (teDH, 2015).
(55) (gonçALves, 2018).

CeDH não compreende o direito a morrer às mãos de outra pessoa(47) e que a
proibição legal de suicídio assistido no reino Unido não constitui ingerência
injustificada no direito ao respeito pela vida privada consagrado no art. 8.º.

o teDH, que se vem revelando permissivo com situações de ortota-
násia(48), foi chamado a julgar outros dois casos relacionados com suicídio
assistido, ambos contra a suíça, em 2007 e 2013(49/50).

A lei suíça permite o suicídio assistido, desde que auxilio ao suicídio
não seja prestado por razões egoístas, e a prática é comum e tolerada. os
médicos não são obrigados a aceder ao pedido do paciente, mas, se o fize-
rem, estão obrigados a assegurar que as condições médicas, relacionadas
com a gravidade da doença, estão preenchidas, que o paciente é capaz e
que a sua vontade foi formada de forma livre e esclarecida.

no primeiro desses dois casos, o sr. Haas era um doente bipolar
severo que não se sentia capaz de continuar a suportar o sofrimento e a
quem foi negado um pedido de assistência ao suicídio por causa da sua
condição psiquiátrica. Invocou o art. 8.º da CeDH interpretado no sentido
de que o direito lá consagrado compreende o de escolher a forma e
momento de morrer. Argumentação com a qual o teDH concordou, muito
embora tenha entendido que a suíça, ao exigir parecer e prescrição médica
para a prática de suicídio assistido, está a cumprir com as obrigações de
proteção do individuo contra ele próprio que lhe impõe o art. 2.º e que agiu
bem no confronto entre os vários interesses e direitos do sr. Haas, bem
como no equilíbrio entre os interesses individuais e os da comunidade(51).

no segundo daqueles casos, a sra. gross, idosa, queria terminar a sua
vida a fim de evitar o sofrimento e a degradação relacionados com a perda
progressiva das suas capacidades físicas e mentais. os médicos negaram-
lho, por não sofrer de doença incurável. também ela invocou o art. 8.º da
CeDH no sentido de que a proteção da vida privada consagra um direito a
escolher o momento e a forma da morte e também aqui o teDH concor-
dou. Julgou, por uma maioria de quatro para três, que o estado suíço vio-
lou o art. 8.º por ausência de regulamentação específica para pessoas na
condição da sra. gross. A sra. gross acabou por falecer e a decisão foi
revogada pelo facto de o tribunal não ter sido informado(52).
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(47) (koFFemAn, 2010).
(48) (gonçALves, 2018), (teDH, 2006), (teDH, 2004).
(49) (teDH, 2011).
(50) (teDH, 2014).
(51) (sArtorI, 2018).
(52) (gArDner, 2015).



não são, porém, doentes terminais — sem receio de consequências crimi-
nais, num contexto legal em que a eutanásia começou por ser tolerada e é
hoje permitida a pedido de adultos e de crianças com pelo menos doze
anos de idade(61).

A classe médica é maioritariamente contra a eutanásia (e contra o sui-
cídio assistido) por considerar que viola abertamente o comando funda-
mental da bioética primum non nescere e o juramento de Hipócrates(62) e
alerta para os importantes riscos de quebra de confiança na relação tera-
pêutica(63) e da sociedade nos médicos e no papel da medicina(64).

A Associação médica Internacional entende que, ainda que com o fim
último de aliviar o sofrimento, a eutanásia viola abertamente a proibição
ética médica de causar a morte intencionalmente e exorta os médicos a não
praticarem eutanásia mesmo que os ordenamentos jurídicos onde praticam
medicina a permitam ou despenalizem em certos casos(65). o mesmo
quanto ao suicídio assistido: quando um médico age intencional e delibe-
radamente por forma a permitir que o paciente termine a sua vida, a sua
conduta é eticamente reprovável(66).

sustenta também que exista uma diferença ética fundamental entre a
retirada de tratamento e a eutanásia, pelo que as objeções a esta não se
aplicam àquela, quando a pedido do paciente, ainda quando exista a cons-
ciência de que isso causará a morte(67).

mais: os pedidos de morte assistida têm frequentemente na base uma
ausência ou deficiência de cuidados paliativos — físicos e psicológicos —
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(61) (verHAgen AnD sAUer, 2005), (gesUnDHeIt, et al., 2009).
(62) no original, διαιτήμασί τε χρήσομαι ἐπ‘ ὠφελείῃ καμνόντων κατὰ δύναμιν καὶ κρίσιν

ἐμήν, ἐπὶ δηλήσει δὲ καὶ ἀδικίῃ εἴρξειν; οὐ δώσω δὲ οὐδὲ φάρμακον οὐδενὶ αἰτηθεὶς θανάσιμον, οὐδὲ
ὑφηγήσομαι συμβουλίων τοιόνδε, na tradução em inglês, i will prescribe regimens for the good of my
patients according to my ability and my judgment and never do harm to anyone. neither will i admi-
nister a poison to anybody when asked to do so, nor will i suggest such a course, em português, a vida
que professar será para benefício dos doentes e para o meu próprio bem, nunca para prejuízo deles ou
com malévolos propósitos. mesmo instado, não darei droga mortífera nem a aconselharei (ordem dos
médicos). trata-se da versão original do Juramento, adotada em Lausanne em 1871, que, note-se,
inclui a promessa ὁμοίως δὲ οὐδὲ γυναικὶ πεσσὸν φθόριον δώσω, normalmente traduzido para inglês
como similarly i will not give to a woman a pessary to cause abortion e para português, como também
não darei pessário abortivo às mulheres. Atualmente, a maior parte dos países adota a versão ratifi-
cada em 1948 pela Declaração de genebra (posteriormente atualizada em 1968, 1983, e 2017), da qual
já não constam expressamente estas proibições (Parsa-Parsi, 2017). 

(63) (CommIttee, 1991).
(64) (teno e Lynn, 1991).
(65) (QUILL, Lo e BroCk, 2004).
(66) (World medical Association, 1992).
(67) (World medical Association, 2002).

As éticas religiosas e a crença na sacralidade da vida têm oferecido
uma barreira importantíssima nas decisões radicais de fim de vida, que o
crescente multiculturalismo e relativismo ético vêm destruindo paulatina-
mente.

Aceitando-se que a perspetiva religiosa não pode ser a única numa
sociedade plural, também é verdade que a visão secular é pobre no que res-
peita à avaliação da importância do sofrimento humano e do processo de
morte como parte da existência terrena(56). A ética e o direito não sobrevi-
vem num vácuo moral.

7. Morte assistida

A questão da morte assistida é, do ponto de vista ético, a linha do
rubicão que não deve ser atravessada(57).

Desde logo, a lógica utilitarista não resiste ao argumento do impacto
da decisão no próximo e dos riscos que a permissão de que um adulto livre
e consciente exerça esta liberdade terá noutros, menos livres e mais vulne-
ráveis (idosos, minorias, pessoas economicamente desfavorecidas para
quem a continuação do tratamento representa um encargo insuportável e
põe em risco a sobrevivência ou o futuro da sua família).

o argumento da ladeira escorregadia derrota, portanto, a defesa utili-
tarista com base na sua própria lógica(58). A despenalização e, particular-
mente, a regulamentação e processualização comportam o sério risco de
uma política pública de abuso e discriminação contra os membros mais
frágeis da nossa sociedade (idosos, pessoas com deficiência, doentes cró-
nicos)(59), pelo que não é, afinal, a linha de atuação que representa o maior
bem para o maior número. 

Da mesma forma, há o risco de resvalar para situações em que o con-
sentimento não é explicito, é presumido, é dado por terceiros ou não existe
de todo(60) — evidência deste risco é o chamado Protocolo de Groningen
desenhado na Holanda para permitir aos médicos a eutanásia de recém
nascidos com graves problemas de saúde ou deficiências profundas — que

14 evA DIAs CostA / DIogo LeIte De CAmPos

(56) (CAmPBeLL, 1992).
(57) (mCevoy, 2015).
(58) (sInger, 2003), (gorsUCH, 2000).
(59) (CommIttee, 1991).
(60) (QUILL, Lo and BroCk, 2004).



veis que podem querer viver, mas cuja morte é decidida por eles, ainda que
com fins caridosos e na base naqueles que seriam os seus melhores interes-
ses nos olhos dos outros(76). mais uma vez, a tolerância holandesa da prá-
tica de eutanásia em neonatos que não estão em estado terminal, mas que
são portadores de uma deficiência ou condição tal que outros podem licita-
mente determinar que a vida deles não vale a pena ser vivida, é a prova
desse perigo(77).

A verdadeira autonomia tem pressupostos: primeiro, o indivíduo tem
de estar totalmente capaz de entender o conteúdo e as consequências da
sua escolha; depois, só há verdadeira escolha quando há um número sufi-
ciente de opções com resultados diferentes e, finalmente, a decisão tem de
ser totalmente livre de qualquer coação ou manipulação(78). Como disse-
mos acima, nas decisões radicais de fim de vida alguns destes elementos
não estão presentes, quando não está até nenhum deles.

Finalmente, no que respeita à questão da neutralidade do estado,
ArIstóteLes, ao mesmo tempo que pugnava pela possibilidade da coexis-
tência de várias conceções de eudaemonia, sabia que o indivíduo nem
sempre é bom juiz das funções da vida humana e, como tal, alertava que
não se podia cair no relativismo moral nem permitir que as decisões fos-
sem baseadas unicamente nos desejos e preferências dos cidadãos(79). Até
rAWLs concedeu desvios ao seu princípio da neutralidade e acabou por
aceitar que a sua teoria pressupõe uma sociedade (necessariamente imagi-
nária) composta de indivíduos igualmente capazes e com iguais meios(80).

8. Afastar o individualismo egocêntrico e ver a comuni-
dade (Nós)

Uma pessoa não é uma ilha. não somos só eu, somos nós(81).
Uma morte adiada pode de facto ser cruel, mas a ética não pode estar

baseada apenas na compaixão(82) e o Direito não pode legislar em função
de casos individuais esquecendo as consequências para a comunidade:
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(76) (gorsUCH, 2000).
(77) (CAtLIn e novAkovICH, 2008), (PereIrA, 2011), (eDUArD verHAgen, 2013).
(78) (gorsUCH, 2000).
(79) (ArIstóteLes, 2016), (vAn ZyL, 2002).
(80) (gorsUCH, 2000), (rAWLs, 1971).
(81) (LeIte De CAmPos, 2004).
(82) (DönHoFF, et al., 1995).

adequado. muitas vezes quando o paciente expressa aquilo que aparenta
ser um pedido de morte assistida, eu quero é que isto acabe, estaria
melhor morto, trata-se na verdade de um desabafo relativo à sua dor, sofri-
mento e isolamento e expressões do receio de que os cuidados que lhe são
prestados lhe estejam a prolongar a vida e, consequentemente, a dor e o
sofrimento(68).

A larga maioria dos doentes em sofrimento terminal pode ficar con-
fortável com cuidados paliativos(69). A Associação europeia de Cuidados
Paliativos criou uma ethics task Force cujas conclusões chamam a aten-
ção para o facto de as circunstâncias que presidem aos pedidos de eutaná-
sia e/ou suicídio assistido por parte dos pacientes serem múltiplas e com-
plexas e de estes pedidos serem frequentemente revertidos quando são
prestados cuidados paliativos adequados que atenuam o sofrimento físico
e moral(70).

mesmo uma decisão de recusar tratamento pode não ter — e muitas
vezes não tem — subjacente um desejo de morrer, ainda que a morte seja
percebida como uma inevitabilidade. subjacente está a maior parte das
vezes o desejo de não se sujeitar a tratamento percebidos como intrusivos,
pouco dignos e sem nenhuma possibilidade curativa, o desejo de vir a fale-
cer em casa, com respeito pela privacidade e num ambiente menos hostil(71).

Permitir a eutanásia poderia ainda ter o efeito de diminuir o empenho
social na prestação de cuidados aos enfermos e idosos(72). Como vimos
dizendo, numa era em que os recursos para a saúde escasseiam, a socie-
dade não devia estar a fazer ajustes a normas morais que podem acabar por
transformar a eutanásia numa forma de reduzir custos(73).

Abordemos ainda o argumento da autonomia: a autonomia individual
tem limites, que se prendem com o custo para o próximo e para a socie-
dade em geral(74). o suicídio e a eutanásia não são escolhas puramente
pessoais e têm reflexos quer para aqueles que ficam, quer para os que cola-
boram quer ainda para os que se seguirão(75).

Por outro lado, o respeito pela autonomia tem uma dupla face: a auto-
nomia daqueles que querem a morte contra a de seres humanos vulnerá-
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(68) (teno AnD Lynn, 1991), (CommIttee, 1991).
(69) (teno e Lynn, 1991).
(70) (mAterstveDt, et al., 2003).
(71) (gorsUCH, 2000), (FIns e BACCHettA, 1995).
(72) (CommIttee, 1991).
(73) (CommIttee, 1991), (teno e Lynn, 1991).
(74) (teno e Lynn, 1991).
(75) (gorsUCH, 2000).



A pessoa, colocada acima da natureza, está cerca de Deus.
A pessoa “é” digna. Pessoa é nome de dignidade, repetimos. É desta

pessoa digna que nascem os direitos da pessoa, pois cada uma, ao saber-se
pessoa digna, se reconhece e reconhece em todas as outras a mesma digni-
dade.

Direitos da pessoa que não são sobre o próprio, como seria um direito
patrimonial. nem sobre os outros, iguais e livres.

Aqui se integra o respeito que se deve ao outro e a si-mesmo: o si-
mesmo como o outro(87).

eu sou eu-mesmo. e o eu-mesmo impõe-se aos outros que lhe devem
reconhecimento. e a mim, “eu”, nome próprio que me faz assumir toda a
espécie em mim-mesmo.

nesta ontologia de respeito, de dignidade e de pluralidade, se integra
a rejeição da eutanásia — sem afastar a possibilidade da sua tolerância em
casos muito isolados e não definíveis “a priori”.
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(87) na mensagem de PAUL rICoUer de “soi-même comme l’autre”… mas também do outro
como si-mesmo (rICoUer, 2015).

uma má morte é um preço que tem de ser pago em face dos riscos sistémi-
cos que comporta a permissão da morte a pedido.

A linha entre não penalizar o suicídio, permitir a recusa de tratamento
e descriminalizar a eutanásia e o suicídio assistido é ténue, mas tem de ser
traçada(83): quando uma sociedade decide que se pode, intencionalmente,
matar, resta decidir quem pode matar e quem pode ser morto e estas balizas
são demasiado moveis. Hoje são os doentes terminais capazes de expressar
esse desejo, amanhã são os que não o podem expressar o, mas cujo melhor
interesse se julga ser a morte: deficientes, doentes em coma profundo, os
velhos, seres humanos cuja vida, aos olhos dos outros, não tem qualidade,
dignidade e que estarão melhor mortos. o caminho para o inferno é pavi-
mentado por boas intenções e oleado pela banalização do mal(84).

A vida humana nunca precisa de provar o seu valor e não é uma inje-
ção letal que confere significado à morte(85).

9. A pessoa

todo o ser humano é pessoa, este um nome de dignidade (“nomen
dignitatis”).

Pessoa não designa uma classe, mas o elemento dessa classe, não na
medida em que é elemento dessa, mas na medida em que é um “indiví-
duo”(86). Cada indivíduo representa, é, toda a classe. “vale” toda a classe.
Devendo ser reconhecido como tal. encontra-se na pessoa, em igualdade e
cuidado, a dignidade/ universalidade da pessoa.

reconhecer o outro é apreender a verdade, é a resposta apropriada à
realidade, ato necessário.

Dignidade não é um atributo da pessoa, ou uma qualidade ou um
direito desta.

Acrescente-se, com referência aos cristãos, que desde os primeiros
autores cristãos, como s. gregório de nisa, comentando o génesis, os
cristãos têm entendido que a dignidade da pessoa está na sua natureza de
criatura de Deus, criada à sua Imagem e semelhança: amor, liberdade,
igualdade das almas, racionalidade, movimento, etc.
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(83) (Leget, 2006).
(84) (ArenDt, 2006).
(85) (WeBer, 1973).
(86) (sPAemAnn, 2009).
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